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REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE IPTU 
DADOS REQUERENTE 

NOME CPF 

IDENTIDADE  ESTADO CIVIL 

TELEFONE PRA CONTATO E-MAIL 

DADOS DO IMÓVEL 
INSCRIÇÃO  

ENDEREÇO DO IMÓVEL OBJETO DO PEDIDO DE ISENÇÃO  

CEP 

REQUERIMENTO 

O requerente acima identificado vem requerer a isenção do IPTU, para o exercício atual, por se enquadrar na 
condição abaixo assinalada: 
 
( ) Imóvel edificado, utilizado exclusivamente para fins residenciais, com área territorial de até 300 m² 
(trezentos metros quadrados) e área edificada de até 100m² (cem metros quadrados), e o proprietário não seja 
possuidor de outro imóvel; 
 
Imóvel cedido em locação, comodato ou cessão a qualquer título: 
 
(  ) Aos órgãos da Administração Direta do município de Maranguape, às suas autarquias e fundações; 
 
(  ) Que sirva exclusivamente como templo religioso. 
 
( ) Imóvel de propriedade de viúvo ou viúva, órfão menor de pai e mãe, aposentado ou aposentada, 
pensionista ou de pessoa inválida para o trabalho em caráter permanente, que possua um único imóvel, nele 
resida, o valor venal não seja superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e que a renda familiar per capta 
não seja superior a dois salários mínimos nacional; 

 
( ) Imóvel ocupado por associação de bairro que congregue moradores para defesa dos seus interesses 
sociais, sem fins lucrativos, nos termos previstos no inciso III do artigo 8º do Código Tributário do Município, 
e seja utilizado exclusivamente para o exercício das atividades estatutárias; 
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Isenção ao imóvel de valor histórico, cultural, ambiental, arquitetônico e turístico desde que o proprietário 
conserve o atual estado do imóvel ou realize obras de restauração: 
 
(  ) de 100% para os prédios preservados na Categoria A; 
 
(  ) de 50% para os prédios preservados na Categoria B; 
 
(  ) de 30% para os prédios preservados na Categoria C; 
  
(  ) Isenção de 5% (cinco por cento) ao Contribuinte do IPTU que possua veículo emplacado no município de 
Maranguape em seu nome, limitado a dois veículos e, desde que apresente quitação do IPVA do exercício ou 
seu parcelamento regular – Isenção limitada a 5% (cinco por cento) por veículo; 
 
(  ) Desconto de 20% (vinte por cento) do valor do IPTU nos casos de pagamento à vista no seu vencimento; 
 
( ) Desconto de 10% ( dez por cento) do valor de cada parcela do IPTU, em caso de parcelamento e, de 
pagamento até o seu vencimento. 

Declaro, nesta oportunidade, estar ciente de que o reconhecimento da isenção ora requerida dependerá do 
preenchimento das condições e requisitos exigidos na legislação em vigor, bem como da apresentação da 
documentação relacionada no verso deste requerimento, e que a ausência de qualquer um dos referidos 
documentos poderá ocasionar o indeferimento do pedido. 

Maranguape/CE, __ de _______________ de _____. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Requerente 

CAMPO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE AO SETOR DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

(   ) CONCEDO A ISENÇÃO E/OU DESCONTO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICAVÉL. 

(   )  NÃO CONCEDO A INSENÇÃO E/OU DESCONTO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

MOTIVO:______________________________________________________________________________. 
 

_______________________________________________________________ 
ASSINATURA DO AUDITOR 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

Caso os requerimentos sejam realizados através de Representante Legal, deverá ser anexado, também, o instrumento de Procuração 
e, cópia do RG e CPF do representante legal. 
 
As isenções e descontos serão concedidos conforme os artigos 281, 288, 288-A e, 290 do CTM, Lei 1754/2003 e, Lei Complementar 
001/2022. 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
 

 
ÁREA TERRITORIAL 300M² E EDIFICADA 100 M² 
 
Documento oficial de identificação com foto do requerente (RG, habilitação, passaporte, identidade profissional, etc); 

Comprovante de inscrição no CPF do requerente; 

Documento de propriedade ou de posse do bem; 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) atualizado do imóvel do pedido de isenção; 

 
VIÚVO, APOSENTADO, PENSIONISTA, ÓRFÃO, INVÁLIDO 
 
Documento oficial de identificação com foto do requerente (RG, habilitação, passaporte, identidade profissional, etc); 

Comprovante de inscrição no CPF do requerente; 

Documento de propriedade ou de posse do bem; 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) atualizado do imóvel pedido de isenção; 

Comprovantes de rendimentos dos membros da família que atestem renda familiar de até 02 (dois) salários mínimos; 

Caso o requerente seja viúvo(a), acrescentar a Certidão de óbito do cônjuge; 

Caso o requerente seja órfã menor, acrescentar a certidão de nascimento e a Certidão de óbito dos pais;  

Caso o requerente seja pessoa aposentada ou pensionista, acrescentar o Comprovante do Benefício de Aposentadoria; 

Caso o requerente seja pessoa inválida permanentemente, apresentar o Comprovante de Invalidez Permanente; 

 
IMÓVEL LOCADO, EM COMODATO, OU CEDIDO AO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE OU PARA TEMPLO RELIGIOSO 
 
Documento oficial de identificação com foto do requerente (RG, habilitação, passaporte, identidade profissional, etc); 

Comprovante de inscrição no CPF do requerente; 

Comprovante de Residência do requerente (água, luz ou telefone) atualizado; 

Contrato de locação, comodato ou de cessão a qualquer título vigente; 

 

IMÓVEL OCUPADO POR ASSOCIAÇÃO DE BAIRRO 

Estatuto Social; 

Cartão CNPJ; 

Documento oficial de identificação com foto do representante legal (RG, habilitação, passaporte, identidade profissional, etc); 

Comprovante de inscrição no CPF do representante legal; 

Comprovante de Residência do representante legal (água, luz ou telefone) atualizado; 
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Documento de propriedade ou de posse do bem; 

 

IMÓVEL DE VALOR HISTÓRICO, CULTURAL, AMBIENTAL, ARQUITETÔNICO E TURÍSTICO  
Documento oficial de identificação com foto do requerente (RG, habilitação, passaporte, identidade profissional, etc); 

Comprovante de inscrição no CPF do requerente; 

Comprovante de Residência do requerente (água, luz ou telefone) atualizado; 

Documento de propriedade ou de posse do bem; 

Certificado de Adequação do Imóvel; 

 

VEÍCULO EMPLACADO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE  

Documento oficial de identificação com foto do requerente (RG, habilitação, passaporte, identidade profissional, etc); 

Comprovante de inscrição no CPF do requerente; 

Comprovante de Residência do requerente (água, luz ou telefone) atualizado; 

Comprovante de quitação ou do parcelamento regular do IPVA do respectivo ano;  

Documento de propriedade ou de posse do bem; 

 

DESCONTO DE 20% (VINTE POR CENTO) DA QUOTA ÚNICA E 10% (DEZ POR CENTO) DE CADA PARCELA 

Documento oficial de identificação com foto do requerente (RG, habilitação, passaporte, identidade profissional, etc); 

Comprovante de inscrição no CPF do requerente; 

Comprovante de Residência do requerente (água, luz ou telefone) atualizado; 

Comprovante de quitação ou do parcelamento regular do IPTU dos anos anteriores; 
 
Documento de propriedade ou de posse do bem; 
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